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Art. 1º - O 6º LEILÃO RECIFE MARCHADOR será realizado no dia 20 de novembro de 2014 (quinta-feira), no PQ. DE EXPOSIÇÕES DO CORDEIRO, RECIFE-PE, com início previsto 
para as 19:00hr. 
Art. 2º - Todos os participantes deste leilão obrigam-se de forma definitiva acatar as disposições deste regulamento, não podendo se recusar a aceitá-lo alegando que não o 
conhece (art. 3º da Lei de Introdução ao Código Civil).
Art. 3º - As vendas realizadas no leilão são irrevogáveis e irretratáveis, não podendo o Comprador recusar o animal ou solicitar redução do preço.
Art. 4º - Ao Vendedor compete:
a) Providenciar, às suas expensas, a colocação do animal no PQ. DE EXPOSIÇÕES DO CORDEIRO, em RECIFE-PE, no dia 19 de novembro de 2014 (quarta-feira), às 08:00hs, 
acompanhado de seu tratador, que deverá levar todo equipamento e alimentação;
b) Entregar os exames solicitados, bem como cópia do Certificado de Registro do animal, no escritório da AGRESTE LEILÕES.
c) Comissão de 8,5% (oito e meio por cento) sobre o valor total do lote apregoado mais taxa de inscrição no valor R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), em caso de defesa, o 
vendedor pagará também comissão de comprador de 17% (dezesete por cento) sobre o valor total do animal no leilão;
d) Manter o animal vendido sob sua guarda e trato até entrega do animal ao comprador, que deverá retirá-lo até às 12:00hs do dia  21 de novembro de 2014 (sexta-feira), 
entretanto, uma vez batido o martelo o animal estará por conta e risco do Comprador;
e) Após o pagamento integral do preço do animal arrematado, entregar ao Comprador a Guia de Transferência de Propriedade endossada, bem como devolver a Nota 
Promissória Única;
Art. 5º - Os animais a serem licitados estarão à disposição dos interessados para vistoria a partir do dia 19 de novembro de 2014 (quarta-feira) no PQ. DE EXPOSIÇÕES DO 
CORDEIRO, em RECIFE-PE.
 Art. 6º - Os interessados deverão proceder com antecedência compatível, à vistoria dos animais, inclusive com profissional de sua confiança, pois uma vez na pista, a distância 
impede a verificação de certas minúcias, e, portanto, reclamações posteriores desta natureza não serão aceitas.
§ 1º – Ao Comprador de animal prenhe, será permitida até 24hs após o leilão, e antes da retirada do animal do local do evento, trazer veterinário de sua confiança para a 
constatação da prenhez do animal adquirido, cessando a partir daí qualquer responsabilidade do Vendedor.
§ 2º - Caso o Comprador não realize nas condições indicadas no § 1º supra a constatação da prenhez do animal adquirido, esta será presumida.
Art. 7º - As condições de pagamento do leilão serão as seguintes:
a) O total da venda será o valor do lance multiplicado pelo numero de animais, vezes 30 (trinta) parcelas;
b) O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 02+02+02+02+02, parcelas acumuladas;  10 (dez) parcelas individuais e subsequentes a cada 30 dias, e 02+02+02+02+02, 
parcelas acumuladas.  
Art. 8º - O Comprador, após a batida do martelo, estará obrigado a firmar a Nota de Leilão vinculada ao Contrato de Compra e Venda, Nota Promissória Única no valor total 
do animal adquirido, assinando-a, bem como Nota Promissória relativa ao pagamento da Comissão, emitidas logo após cada arrematação.
Parágrafo Único – As referidas Notas Promissórias serão devolvidas:
a) A Nota Promissória Única no valor total do animal adquirido quando do acerto final do negócio;
b) A Nota Promissória da comissão quando do acerto da mesma junto a AGRESTE LEILÕES.
Art. 9º - Ao Comprador compete:
a) Cadastrar-se junto a AGRESTE LEILÕES fornecendo todos os dados necessários para a sua identificação, antecipadamente ao Leilão, além de referências pessoais e bancárias;
b) Efetuar o pagamento do animal arrematado durante, após o final do leilão ou no dia seguinte, no local do leilão, até às 12:00hs do dia 21 de novembro de 2014.
c) O COMPRADOR pagará 8,5% (oito e meio por cento) de comissão sobre o valor total do animal arrematado.
d) Retirar o animal arrematado até às 12:00hs do dia 21 de novembro de 2014, correndo por sua conta e risco as providências desta retirada, transporte e despesas eventuais. 
Após esta data será cobrada uma taxa de R$ 100,00 (cem reais) por dia e por animal, além do frete de retorno ao local de origem;
e) Pagar junto a respectiva associação a taxa de transferência da propriedade após a liquidação do preço total do animal.
Art. 10º - Os animais somente serão liberados após a análise e aprovação do cadastro referido na alínea “a” do art. 9O  supra; em havendo restrições à venda será cancelada.
Parágrafo Único – Havendo restrições no cadastro do Comprador este será analisado pelo Vendedor, a quem compete, por liberalidade, convalidar ou não a venda, assumindo 
todas as conseqüências oriundas deste ato.
Art. 11º - O Vendedor poderá solicitar AVALISTA do seu conhecimento na Nota Promissória Única, desde que manifeste formalmente esta exigência no escritório da AGRESTE 
LEILÕES instalado no local antes do acerto de contas pelo Comprador. Nas vendas a prazo o Comprador dará ao Vendedor o penhor pecuniário do animal adquirido, ficando 
como fiel depositário do mesmo até final liquidação total da dívida.
Art. 12º - O animal arrematado será entregue ao Comprador mediante Termo de Liberação, por escrito, da AGRESTE LEILÕES, cuja autorização se dará imediatamente após o 
acerto de contas (regularização da compra).
Art. 13º - Para o recebimento das parcelas em aberto, oriunda da comercialização do animal, deverá o Vendedor utilizar a forma de cobrança que melhor lhe convier, 
conforme vencimento e valores constantes na Nota de Leilão, assinada pelo Comprador.
Art. 14º - O Comprador que não se encontrar presente e que efetuar a aquisição através do sistema via telefone DECLARA ter conhecimento da Nota de Leilão com o Contrato 
de Compra e Venda a ele vinculado e do regulamento deste leilão e receberá a documentação para ser assinada e devolvida. Entretanto o animal só será liberado após a 
assinatura na Nota de Leilão e o pagamento da entrada e da comissão.
Art. 15º - A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas pactuadas no Contrato de Compra e Venda, implicará no vencimento e exigibilidade da dívida por inteiro, 
independentemente de Notificação ou Aviso nos termos do Contrato de Compra e Venda com reserva de domínio vinculado a Nota de Leilão.
Art. 16º - O Vendedor, os organizadores do leilão e a AGRESTE LEILÕES não se responsabilizarão por quaisquer alterações no estado do animal após a arrematação.
Art. 17º - O leilão realizar-se-á publicamente por Leiloeiro Rural filiado ao Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais, sendo sua palavra credenciada a alterar e complementar 
estas normas, bem como as informações constantes do catálogo.
§ 1º - O Leiloeiro estabelecerá a seu exclusivo critério, o lance mínimo e a variação do montante de cada lance.
§ 2º - Caberá ao Leiloeiro esclarecer eventuais dúvidas e estabelecer normas para os casos omissos.
§ 3º - O Leiloeiro não aceitará lances dados por pessoas que a seu critério exclusivo julgar não capacitada.
Art. 18º - Todos os dados fornecidos e constantes no catálogo são de responsabilidade do Vendedor e/ou sua Assessoria.
Parágrafo Único – Eventuais erros ou omissões serão corrigidos pelo Leiloeiro e prevalecerão sobre o catálogo.
Art. 19º - Fica estabelecido que o proprietário (Vendedor/Comprador) assumirá inteira e exclusiva responsabilidade em face de eventuais danos de natureza patrimonial 
ou pessoal que possam vir a ocorrer a seus apresentadores, treinadores, tratadores e outros funcionários, bem como àqueles que seu animal possa vir a causar a terceiros, 
isentado, expressamente, os organizadores do Leilão e a AGRESTE LEILÕES de quaisquer responsabilidade quanto aos eventos acima especificados.
Art. 20º - A concretização do negócio entre Vendedor e Comprador, caracteriza-se pela batida do martelo pelo Leiloeiro e qualquer fato posterior, não implica, em nenhuma 
hipótese, na devolução dos valores pagos a título de comissão ou custos.
Art. 21º - Uma vez no recinto do leilão o animal entrará em pista obrigatoriamente, salvo decisão contrária dos organizadores. A não apresentação do animal implicará ao 
Vendedor o pagamento de uma taxa correspondente a 17% (dezesete por cento) sobre o valor médio do leilão mais taxa de inscrição no valor R$ 1.100,00 (hum mil e cem 
reais).
Art. 22º - Este leilão está de acordo com a Portaria nº 108 de 17 de MARÇO de 1993 Artigos 16 e 17 do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento.
Art. 23º - A AGRESTE LEILÕES, registrada no Ministério da Agricultura sob o nº AL- 51193-5, é uma prestadora de serviço que intermediará os negócios fechados no conclave e 
despenderá todos os esforços para sua boa liquidação, mas de forma alguma é responsável: (a) por eventuais atrasos ou faltas de pagamentos; (b) pelas informações contidas 
no catálogo; (c) bem como e notadamente, pela saúde, condições e estado físico dos animais, razão pela qual, de forma expressa, Vendedor e Comprador se declaram partes 
legítimas em qualquer questão que possa decorrer de tais situações.
Art. 24º - Com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja as partes elegem o FORO DO DOMICÍLIO DO VENDEDOR para serem dirimidas todas 
quaisquer questões decorrentes do presente REGULAMENTO.
Recife, 20 de novembro de 2014
AGRESTE LEILÕES

Regulamento



Carvão Formoso 2S (pacote com 
3 Coberturas)

Sexo:
Macho

Orpheu do Yuri Fogueira Bathiá

Nascimento:
30/12/2007

1

Reprodutor Com Premiação em Pistas

Vendedor: Clovis Alves Teixeira Júnior

Farrapo Das Laranjeiras (pacote 
com 5 Coberturas)

Sexo:
Macho

Arqueiro Das Laranjeiras Sombra do Berma

Nascimento:
14/04/2011

2

Reprodutor Com Premiação em Pistas

Vendedor: Jose Aureliano Carneiro Pires

Lampião de São Lourenço (1 
Cobertura)

Sexo:
Macho

Equipado do Rancho Pampa Globeleza de São Lourenço

Nascimento:
11/11/2009

3

Reprodutor Com Premiação em Pistas

Vendedor: Renato Cavalcante Pedrosa Silva

Vento da Santa Esmeralda (pacote 
com 3 Coberturas)

Sexo:
Macho

Elo Kafé da Nova Charmosa da Santa Esmeralda

Nascimento:
22/10/2010

4

Reprodutor Com Premiação em Pistas

Vendedor: Caio César Lima Cavalcanti

Andorinha Quatro Lagos

Sexo:
Fêmea

Favacho Luxor Navalha da Escadinha

Nascimento:
03/10/2008

5

Prenhe de Elfo do Porto Azul

Vendedor: André Bezerra de Melo Coutinho

Apolo da Serra Romana

Sexo:
Macho

Gerente do Engenho De Serra A.M.S. Balalaika

Nascimento:
06/01/2011

6

Extraordinário de Sela, Animal Para Quem Quer Ganhar Pista 
de Castrado.Extra

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel

Homozigoto



Arquiteta da Santa Valentina

Sexo:
Fêmea

Lótus da Catimba Extrema Felicidade Costa 

Nascimento:
20/01/2010

7

Égua Filha do Campeão dos Campeões Nacional e Segue 
Com Potra ao Pé de Vermute Jea Campeão Nacional

Vendedor: Antônio Cavalcante de Moura

Athina Passo Picado

Sexo:
Fêmea

Favacho Lutero Leviana do Katyopio

Nascimento:
28/09/2007

8

Lote 3 em 1, Vai Parida de Uma Potra Pampa filha de Justo do 
Porto Azul e Inseminada de Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Bacante de Paranambuco

Sexo:
Fêmea

Angaí Corsário Valsa de Paranambuco

Nascimento:
18/11/2008

9

Egua Marcha de Centro

Vendedor: Paulo Joaquim de Barros Guimarães

Bacará J.O.

Sexo:
Macho

Escudo do Funchal Estrela Palha

Nascimento:
29/04/2011

10

Cavalo de Marcha Picada

Vendedor: Jeronimo Maranhão Neto

Canção Vida Boa

Sexo:
Fêmea

Hércules São Boa Ventura Dengosa da Pedra da Lua

Nascimento:
15/01/2007

11

Inseminada de Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Condessa Frejupi

Sexo:
Fêmea

Prata Botafogo Prata Andaluza

Nascimento:
18/01/2005

12

Prenhe do Campeão Nacional Triunfo do Porto Palmeira que teve o 
produto deste acasalamento Reservado Campeão Nacional 2014

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel



Dom Geva

Sexo:
Macho

Relato JB da Ogar Favacho Invicta

Nascimento:
31/12/2007

13

Cavalo Premiadíssimo Filho de Favacho Invicta

Vendedor: Cláudio André B. de Holanda M. 
Cordeiro

Domênico Capim Fino 50%

Sexo:
Macho

Elo Kafé da Nova Kika da Ogar

Nascimento:
03/11/2006

14

Cavalo Premiadíssimo com Produção Comprovada

Vendedor: Frederico Jose Ferreira Leite Burle

Época do Quelé

Sexo:
Fêmea

Relato JB da Ogar Desejo do Granito

Nascimento:
10/11/2006

15

Égua Premiada e Produção Comprovada

Vendedor: Cláudio André B. de Holanda M. 
Cordeiro

Estanho do Paranambuco

Sexo:
Macho

Angaí Corsário Xara de Paranambuco

Nascimento:
21/07/2011

16

Cavalo Castrado de Marcha Picada

Vendedor: Paulo Joaquim de Barros Guimarães

Extra da Galáxia 50%

Sexo:
Fêmea

Údine JB da Ogar Holanda do Paraíso

Nascimento:
16/06/2009

17

Égua de Pista

Vendedor: Jose Aureliano Carneiro Pires

Fagulha do Expoente

Sexo:
Fêmea

Sublime da Ogar Única Kafé

Nascimento:
20/01/2005

18

Embrião da Doadora Homozigota com Galante do Expoente, 
Garantia do Produto Pampa

Vendedor: Antônio Santos Silva



Fascinação da Santa Valentina

Sexo:
Fêmea

Quissabió da Today Fogueira da Sertã

Nascimento:
29/09/2013

19

Potra neta do Alegre da Today

Vendedor: Antônio Cavalcante de Moura

Feiticeira Alto da Serra

Sexo:
Fêmea

Elfo do Porto Azul Creta da Cavalgada

Nascimento:
05/11/2009

20

Égua Prenhe de Uniforme da Santa Esmeralda(Rayban x 
Palha)

Vendedor: Nelson de Castro E Silva Neto

Flor da Galáxia

Sexo:
Fêmea

Indomado da Pedra Verde Divina da Galáxia

Nascimento:
30/03/2012

21

Sangue de Favacho Único

Vendedor: Luiz Carlos Cortizo Urquiza

Frevo da Preferência

Sexo:
Macho

Retrato de Ogar Uva da Preferência

Nascimento:
20/01/2009

22

Garanhão de Marcha Picada

Vendedor: Fausto Falcao Pontual

Gabriela da Santa Valentina

Sexo:
Fêmea

Vermute Jea Extrema Felicidade Costa Dourada

Nascimento:
14/03/2014

23

Potra Filha de Vermute Jea Campeão Nacional

Vendedor: Antônio Cavalcante de Moura

Galena da Baixa Funda (Embrião 
Lote A)

Sexo:
Fêmea

S.P. Faraó Turmalina da Baixa Funda

Nascimento:
14/08/1999

24A

Embrião Confirmado com Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro



Meirelles República (Embrião 
Lote B)

Sexo:
Fêmea

Galeão da Ogar Meirelles Miss

Nascimento:
12/01/1998

24B

Embrião Confirmado com Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Ganesha da Santa Valentina

Sexo:
Fêmea

Quissabió da Today Madame do Mariliza

Nascimento:
22/03/2014

25

Potra neta do Alegre da Today

Vendedor: Antônio Cavalcante de Moura

Garça HFJ

Sexo:
Fêmea

Tenerife L.J. Condessa Frejupi

Nascimento:
11/03/2009

26

Neta de Carvão LJ e Filha do Premiado Tenerife LJ

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel

Gavião da Galáxia

Sexo:
Macho

Lótus da Catimba Holanda do Paraíso

Nascimento:
06/05/2013

27

Potro Filho do Campeão dos Campeões Nacional

Vendedor: Jose Aureliano Carneiro Pires

Geórgia da Santa Valentina

Sexo:
Fêmea

Quissabió da Today Esparta Paraído das Aguas

Nascimento:
02/04/2014

28

Potra neta do Alegre da Today

Vendedor: Antônio Cavalcante de Moura

Genebra Haras Ampafer 50%

Sexo:
Fêmea

Utimato de Catagua”S” Bela do Pomba

Nascimento:
20/07/2005

29

Égua de Pista com Vários Campeonatos

Vendedor: Marcílio Vita Fragoso de Medeiros



Genova Camará

Sexo:
Fêmea

Relato JB da Ogar Bondade de Capri

Nascimento:
15/12/2008

30

Égua com produção comprovada

Vendedor: Cláudio André B. de Holanda M. 
Cordeiro

Grécia da Galáxia 50%

Sexo:
Fêmea

Quissabió da Today Utopia Kafé

Nascimento:
20/11/2013

31

Potra de Pista, Sangue de Alegre, Palhaço e Original.

Vendedor: Jose Aureliano Carneiro Pires

Hermes do Paraíso

Sexo:
Macho

Sinistro JB da Ogar Tiazinha de Alcatéia

Nascimento:
15/02/2005

32

Cavalo Premiadíssimo com Produção Comprovada

Vendedor: Cláudio André B. de Holanda M. 
Cordeiro

Honra do Clã Padrão

Sexo:
Fêmea

Prata Xapuri Batuta da Serra do Maroto

Nascimento:
03/01/2005

33

Irmã paterna de Grécia do Clã Padrão Égua que vem 
Ganhando Tudo.

Vendedor: Frederico Jose Ferreira Leite Burle

Ilíada do Monteiro

Sexo:
Fêmea

Que-Top do Espinho Preto Nina do Espinho Preto

Nascimento:
05/07/2012

34

Potra de Pista

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Imperador HFJ

Sexo:
Macho

Triunfo do Porto Palmeira Xara da Três Esses

Nascimento:
19/09/2011

35

Filho do Campeão Nacional Triunfo do Porto Palmeira Com 
Égua 53

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel



Itaenga Quinoa 50%

Sexo:
Fêmea

Laredo do Paraíso Itaenga Majestade

Nascimento:
21/12/2013

36

Linda Potra Filha de Laredo do Paraíso, Extra de Genética e 
Andamento

Vendedor: Miguel Cavalcanti de Petribu

Japaratuba Emblema

Sexo:
Macho

Fonte Azul Pajeu Haruska Standart

Nascimento:
12/06/2004

37

Cavalo Premiadíssimo com Produção Comprovada

Vendedor: Alberto Jorge Albuquerque Fontan

Karina N.E. 50%

Sexo:
Fêmea

Saturno da Caduceu Argucia J.R.S.

Nascimento:
20/11/2004

38

Égua de Pista com Vários Campeonatos

Vendedor: João Vita Fragoso de Medeiros

Kibruto HFJ

Sexo:
Macho

Triunfo do Porto Palmeira Primeira-Dama Agisa

Nascimento:
25/12/2012

39

Potro Inédito Em Pista, Filho do Campeão Nacional Triunfo 
do Porto Palmeira, Potro Promete Muito Montado Nas Pistas

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel

Mineira do Paraíso

Sexo:
Fêmea

Dali “53” Águia Jana

Nascimento:
15/11/2008

41

Prenhe de Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Kondor HFJ

Sexo:
Macho

Triunfo do Porto Palmeira Erva Doce F.K

Nascimento:
25/09/2013

40

Potro Inédito sangue do Extrato do MInatto e Favacho 
Diamente, Potro de Pista

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel



Núbia do Zel

Sexo:
Fêmea

Moicano do Porto Palmeira Pérola de Malta

Nascimento:
22/10/2003

42

Inseminada de Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Olinda Lm da Sertã 50%

Sexo:
Fêmea

Fantoche do Nilo Energia do Nilo

Nascimento:
10/10/2013

43

Potra de Pista

Vendedor: Mário Henrique de Lemos Rodrigues

Periguete do Mi

Sexo:
Fêmea

Elfo do Porto Azul Caprichosa Porto da Gilena

Nascimento:
06/03/2013

44

Potra de Pista

Vendedor: André Bezerra de Melo Coutinho

Sereia N.L.J.

Sexo:
Fêmea

Elfo do Porto Azul Gravatá Titi

Nascimento:
15/05/2011

45

Égua Prenhe de Uniforme da Santa Esmeralda(Rayban x 
Palha)

Vendedor: Nelson de Castro E Silva Neto

Soberana do Imperador

Sexo:
Fêmea

Catuni Tóquio Realeza de Paranambuco

Nascimento:
12/10/2010

46

Prenhe de Elfo do Porto Azul

Vendedor: Gustavo Tavares de Barros Monteiro

Sonata do J Granado

Sexo:
Fêmea

Iguaçu Caxambuense Vistosa da Catanduva

Nascimento:
01/10/1999

47

Prenhe do Campeão Nacional Triunfo do Porto Palmeira e 
Reservada Campeã em Única Apresentação

Vendedor: Frederico José Jucá Pimentel

Haras Cascatinha - (81)9644-4444
Haras Alto da Serra - (81)9971-7036

Haras Monteiro - (81)9615-7775



Tieta Sul Mineiro

Sexo:
Fêmea

Haity Caxambuense Embrulhada de Passa Tempo

Nascimento:
23/11/2007

48

Excelente Égua de Marcha Picada

Vendedor: Pio Guerra Júnior
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Amigos este 6º Leilão Recife Marchador veio para coroar o momento 
que o Mangalarga Marchador em Pernambuco e no Nordeste está em 
seu ápice, pois, como vemos com a Criação do CNCMM – CAMPEONATO 
NORDESTINO DO CAVALO MANGALARGA MARCHADOR o Nordeste 
mostra que tem seu plantel de Mangalarga Marchador no mais alto 
grau de genética e qualidade.

Com a soma dos Estados Nordestinos com o objetivo de congregar 
datas e eventos sincronizando os mesmos para não haver coincidência 
de datas, iniciou-se uma nova era no Marchador do Nordeste, pois, 
este Plus em organização fez com que o Nordeste se sobressaísse no 
cenário Nacional.

Os criatórios Nordestinos tanto de Marcha Picada ou de Batida 
atingiram seu ápice nesta nova era do Marchador, repercutindo seu 
sucesso por todo país.

Não é por demais lembrar que em virtude de em data de 19.05.2014 veio a 
ser promulgada pela Presidente da República, Dilma Rousseff, a Lei nº 12.975 
que declara a raça Mangalarga Marchador como “RAÇA NACIONAL”.

Assim, evidencia-se que a raça Mangalarga Marchador tem sua 
história inserida desde o Brasil-colônia até os dias atuais, demonstrando 
que “justamente por se constituir uma criação brasileira, dotada de grande 
interesse zootécnico, comercial e histórico, a raça Mangalarga Marchador 
precisa do apoio do Poder Público e Privado para manter suas características 
singulares preservadas e transmitidas às gerações vindouras”. 

Tudo isto embasado na Constituição Federal que determina em 
seu artigo 216 que: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória 
dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: II - os modos de criar, fazer e viver;

 “O patrimônio cultural brasileiro, modo de preservar os valores 
e tradições, da experiência histórica e da inventividade artística, 
compreende o patrimônio cultural nacional, integrado pelos bens 
materiais e imateriais (...) os objetos de cultura material são os que 
refletem a objetivação da vida humana em um suporte material 
durável, sejam de natureza artística ou de natureza técnica, sejam 
ainda, modos de criar e de fazer representativos das fases do processo 
civilizatório nacional e de grupos participantes desse processo”. (SILVA, 

José Afonso da. “Comentário Contextual à Constituição, 4ª edição, São 
Paulo: Ed. Malheiros, 2007, p. 810). 

O Cavalo Mangalarga Marchador serviu de grande instrumento 
para o transporte das pessoas e riquezas em todas as fases do 
processo civilizatório do Brasil como um importante colaborador no 
desenvolvimento da nossa pecuária, imprimindo um modo único de 
viver a nossa cultura rural. 

A raça cresceu com a história do Brasil e hoje, mais do que o 
reconhecimento acadêmico, ela tem o reconhecimento do povo brasileiro. 

Basta lembrar que, a história do Mangalarga Marchador foi 
retratada em uma das Festas mais populares do mundo – o Carnaval 
do Rio de Janeiro – onde a raça foi homenageada pela escola de samba 
“Beija Flor” no recente Carnaval de 2013.

“Amigo Fiel, do cavalo do amanhecer ao Mangalarga Marchador”).
Assim como ocorreu com o samba, considerado oficialmente 

“patrimônio nacional”; assim como ocorreu com a cachaça, reconhecida 
como produto “exclusivo do Brasil”, também o “Mangalarga Marchador”, 
ocupa um papel de destaque na cultura nacional.

A raça Mangalarga Marchador possui 7 mil associados espalhados 
pelo mundo, sendo 30 mil criadores no Brasil, Estados Unidos, 
Alemanha, Bélgica, Holanda, Portugal, Itália, Canadá, Israel, Peru, 
Uruguai e Argentina, tendo 520 mil animais registrados em 57 núcleos 
Nacionais, tendo 25%  destes na Região Nordeste.

Ressalte-se ainda que possui 4 associações no Exterior, a saber:
Associação Americana (Arizona)
Associação Européia (Alemanha)
Associação Italiana (Tagliacozzo / Região de Abruzzol)
Associação Argentina (Buenos Aires)
Assim tornou-se a MAIOR Associação de Equinos da América Latina 

com 520 mil animais registrados, gerando 43 mil empregos Diretos e 
200 mil indiretos.

Não foi diferente no Nordeste do Brasil, pois, com os engenhos de 
Cana de açúcar os seus Senhores de engenho precisavam, de montarias 
cômodas e avante, capazes de percorrer uma maior quantidade de 
distância com o maior conforto possível, e assim chegou pelo nordeste os 
primeiros exemplares de equinos no país que reproduzindo com os aqui 
existentes resultou nesta paixão pelo cavalo que o nordestino possui.

Uma Breve História do Mangalarga 
Marchador em Pernambuco


